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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Ofício n. 041/2025/GABP/IPREV                        Florianópolis, 08 de abril de 2025.

          Senhora Gerente,

Em  atenção  ao  Ofício  N° 502/SCC-DIAL-GEAPI, integrante do Processo n. 
SCC 3909/2025, que visa subsidiar resposta ao Pedido de Informação nº 0198/2025, 
subscrito pela Deputada Luciane Carminatti, por meio do qual solicita a edição de um 
Decreto Estadual para a reposição inflacionária das  aposentadorias  e  pensões  sem  
paridade  remuneratória,  em conformidade com o que prevê o art. 71 da Lei 
Complementar nº 412, de 26 de junho de 2008, informamos que  os  benefícios  sem 
paridade  mantidos  pelo  Regime  Próprio  de  Previdência  do  Estado  de  Santa  
Catarina  – RPPS/SC, serão reajustados no ano de 2025 de acordo com a variação 
acumulada do Índice Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  –  INPC, conforme  os  
termos  do  Decreto  n.  924,  de  08  de  abril  de  2025, publicado no DOE n° 22488, 
cópia em anexo.

Atenciosamente,

À Senhora
NATÁLIA DA SILVA ZIMERMANN
Gerente de Acompanhamento de Pedidos de Informações - GEAPI
Secretaria De Estado da Casa Civil
Florianópolis – SC

Mauro Luiz de Oliveira
Presidente do Instituto de Previdência
do Estado de Santa Catarina
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ESTADO DE SANTA CATARINA

anos

ANEXO ÚNICO 
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS  
DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO, 

APLICÁVEL A PARTIR DE JANEIRO DE 2025 
 

Mês de início do benefício Fator de Reajuste Mensal (%) 

até janeiro/2024 4,77 

fevereiro/2024 4,17 

março/2024 3,34 

abril/2024 3,14 

maio/2024 2,76 

junho/2024 2,29 

julho/2024 2,04 

agosto/2024 1,77 

setembro/2024 1,91 

outubro/2024 1,43 

novembro/2024 0,81 

dezembro/2024 0,48 
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DECRETO Nº 924, DE 8 DE ABRIL DE 2025 

 
 
Dispõe sobre o reajuste dos benefícios sem 
paridade mantidos pelo Regime Próprio de 
Previdência do Estado de Santa Catarina. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA  

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme  
o disposto no art. 71 da Lei Complementar nº 412, de 26 de 
junho de 2008, e de acordo com o que consta nos autos do 
processo nº IPREV 0590/2025, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Os benefícios de aposentadoria e de 

pensão por morte de que trata o art. 71 da Lei Complementar  
nº 412, de 26 de junho de 2008, serão reajustados no ano de 
2025 de acordo com a variação acumulada do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), conforme a tabela constante 
do Anexo Único deste Decreto. 

 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não  

se aplica aos beneficiados pela garantia de paridade de revisão 
de proventos de aposentadoria e pensões por morte, nos 
termos da legislação específica em vigor. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de janeiro  
de 2025. 

 
Florianópolis, 8 de abril de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
Vânio Boing  
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC-401, nº 4.600, Km 15 - Saco Grande - CEP 88032-900 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-2073 - e-mail: geapi@casacivil.sc.gov.br

Ofício nº 0796/SCC-DIAL-GEAPI Florianópolis, 9 de abril de 2025.

Senhor Presidente,

De ordem do senhor Governador do Estado, em resposta à Indicação nº 0198/2025, 
de autoria da Deputada Luciane Carminatti, encaminho o Ofício n. 041/2025/GABP/IPREV, do 
Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina, contendo informações a respeito do decreto 
estadual para a reposição inflacionária das aposentadorias e pensões sem paridade 
remuneratória, conforme prevê o artigo 71 da Lei Complementar nº 412, de 26 junho de 2008.

Respeitosamente,

Clarikennedy Nunes
Secretário de Estado da Casa Civil

Excelentíssimo Senhor Deputado
JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta
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